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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO  N.º 549  DE 09 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre autorização para pagamento de Adicional de Periculosidade e Insalubridade aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 
 

Art. 1º - Autoriza pagamento dos adicionais de Periculosidade e insalubridade  aos servidores da Câmara Municipal de Araxá – MG.

 

Parágrafo Único - Farão jus aos adicionais descritos no “caput” os servidores que se enquadrarem nos requisitos legais, conforme discriminado em Laudo Pericial Técnico das condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, em anexo.


 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

 
 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2019.
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